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Aos vinte dias do mês de Julho do ano de mi l novece ntos e noventa c oito, Edifício 

dos Paços do Conc elho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso 

Souto de Miranda, e com a presença dos Vereadores Srs . Dr. José da Cruz Costa, Eduardo 

Elísio Silva Peralta Feio, Jaime Simões Borges. Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares. 

Domingos José Barreto Cerqueira. Ora. Maria Antónia Corga de Vasconcelos Dias Pinho e 

Melo, Pro f. Celso Augus to Baptista dos Santos e Dr. Vitor Manuel Santos Marques. 

Pelas 9 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião. 

RES IlM O DI ÁRIO IlA T.KSQl!.RABl.A: - A Câm ara tomou conhecimento do 

balancete da tesouraria relativo ao dia 17 de Julho, corrente, o qual acusa o seguinte movimento 

em dinheiro: • Saldo do dia anterior em operações orçam entai s - cento e um milhões oitocentos 

e setenta e dois mil oitocentos e cinquenta e um escudos e d\:z centavos; Saldo do dia anterior 

em opera ções de tesouraria - trinta e nove milhões novecentos e sessenta e quatro mil 

quinhentos e quarenta escudos; Receita do dia em operações orçamentais - um milhão 

setecentos e oitenta e nove mil e vinte e três escudos; Receita do dia em operações de tesouraria 

- dezasseis milhões quatrocentos e oitenta e um mil seiscentos e oito escudos e cinquenta 

centavos; Despesa do dia em operações orçamentais - oitenta e quatro milhões duzentos e 

noventa e três mil trezentos e trinta e dois escudos e cinquenta centavos; Despesas do dia em 

operações de Tesouraria - catorze milhões seiscentos e noventa e nove mil seiscentos e quinze 

escudos; Saldo para o dia seguinte em operações orçamentais - dezanove milhões trezentos e 

sessenta e oito mil quinhentos e quarenta c dois escudos c trinta centavos; Saldo para o dia 

seguinte em operações de tesouraria - quarenta e um milhões setecentos e quarenta e nove mil 

quinhentos e trinta e três escudos e cinquenta centavos. 
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F UNC ION Al iS MO !\.tIIS IÇJP r\I Df SÇJI'II NA: - Na seqüência d~ 
dc1iberaç.ão tomada na reunião de 9 de Abril, último, em que foi instaurado processo di~:tr-_ _ .~
aos funcionários José Marque s Oliveira Ribeiro e Ant6nio Alberto Jesus Plácido. o Pres idente 

da Câmara deu conhecimento que se encont ra concluído o processo em questão. o qual aponta {I 
no sentido de serem aplicadas as seguintes penas: a) ao Argüido António Alberto de Jesus 

Plácido, entre sessenta e cento e vinte dias de suspensão, pena essa que, dada a sua qualidade de 

Aposentado. será substituída pela perda da respectiva pensão por igual tempo; b) ao Argüido 

Jose Marques de Oliveira Ribeiro. entre trinta e noventa dias de suspe nsão. 

Seguiu-se um penado de interv enção, tendo o Sr. Vereador Prof Celso Santos 

referido que se deve ter alguma sensibilidade para analisar e ju lgar estes casos , pois por vezes 

há todo um conjunto de circunstâncias que levam as pessoas a agir de detcnnin ada fonn a. 

Também o Sr. Vereador Eng," Cruz Tavares lamentou o facto de ter sido este o 

único caso que foi denunci ado porque, outros há, que são do conh eciment o público e que pelo 

facto de terem corrido bem não foram denunciado s. 

A este respe ito respondeu o Sr. Vereador Edua rdo Feio, para dizer que, na 

qualidade de Vereado r tem deve res face ao Estatuto do Eleito Local e. como tal. se tiver 

conhecimento de algum facto reprovável. tem forçosamente de o denunciar. assim como todos 

os Srs. Vereadores. portanto tudo aqui lo que se possa dizer fora deste contexto são meras 

conjecturas. Mais referiu ser este o único caso comprovado, po is não tem conhecimento de ter 

acontecido mais nenhuma situação na Câmara Municipal de Aveiro cm que. funcion ários des ta 

casa. estejam dentr o das horas de serviço e sem autorização superio r a prestar serviço com estas 

características. 

Também o Sr. Presidente se referiu ao assunto para dizer que há quc ser realista e 

não se pode partir do princípio que nada se sabe e que nada é conhecido, pois os rumores valem 

o que valem e deixam perceber que qualquer coisa vai mal. Por outro lado. também não se pode 

ter a pretensão, o que seria outro irrealismo, de investigar a fundo todas as situações. Por isso, o 

que podemos fazer é moralizar o sistema e se houver mais denúncias terão que ter o mesmo 

tratamento, para que haja igualdade de criterioso No futuro. há que encontrar regras 

fiscalizadoras para que nas horas de serviço e nos locais de trabalho. não se exerça actividade 

privada. 

Ainda a este respeito. o Sr. Vereador Eng.· Cruz Tavares referiu que será então 

necessário tomar a vida desco nfortável aos corruptos , criando-lhes um ambiente de desconforto 

e de intranquilidad e, ao que a Sra . Vereadora Dra. Maria Antónia di sse ser preciso haver algum 

cuidado para não se criar um clima de suspeição na Câmara. porque os funcionários são muitos 
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e há muita gente séria. Ora, um clima de suspeição leva à não cola boração e ao mau estar e~ 

concerteza, não é isso que se pretende. Disse ainda entende r que é legitimo que as p~~ 
queiram melhorar o seu modo de vida, pelo que deve- lhes assistir o di r~ ito de poucrern( À 
trabalhar fora da Câmara, não interferindo nunca com o horário norma l de serviço e sempre for{0 

das instalações e dos equipamentos camarários. Terminou alertando para o bom senso, para o 

equilíbrio, para que não se ofendam as pessoas serias. 

O Sr. Vereador Doming os Cerqueira disse que se tra ta de uma situação 

desconfortável, porqu e há concerteza situações muito mais graves , com pessoa s que não foram 

denunciad as e. port an to, espera que venham a ter o ta l de scon forto para de ixarem de cometer as 

ilegalidades que vão cometendo. O presente caso, como foi denunciado publi camente, foi 

condenado e penso que assim foi atingida a função pedagógica, pois é a primeira vez que se 

verifica uma situação destas e o facto de ser do conhecim ento p úblico, por si só. já é um 

castigo. 

A finalizar o Sr. Vereador Eduardo Feio disse ser óbvio que todos os factos que 

chegam ao conhecim ento da Câmara têm que seguir ate às últimas ccnsequências e têm que ser 

averiguados, po is as leis são para serem cumpri das . Disse, ainda, concordar inteiram ente com o 

que foi dito pela Sra. Vereadora Ora. Maria Ant ônia, porqu e se generalizou a presente situação, 

criando um clima de suspe ição sobre todos os funcioná rios, situação com a qual não concorda, 

pois a grande maioria das pessoas que trabalham nesta Câmara são funcionários zelosos, que 

trabalham tendo em vista o interesse público, podendo eventualmente haver uma pequena fatia 

que possa ter menos escrúpulos. 

Submetido o assunto à votação, foi delibe rado, por unanim idade , apl icar aos 

arguidcs as penas mínimas, ou seja, 30 dias de suspensão para o funcionário José Marques 

Oliveira Ribeiro c 60 dias de suspensão para o ex-func ionário António Alherto Jesu s Plácido, 

na situação de apose ntado , que serão traduzidos na perda da respectiva pensão . 

SINDICÂ NCI A AOS St'HY'COS: - Dando segu imento ao deliberado na reunião 

de 3 do corrente mês e em face da análise ao relatório da sindicânci a aos Armazé ns Gerais, o 

Presidente da Câma ra submeteu o assunto à discussão , tendo todos os Srs. Vereadores 

manifestado a sua opinião, relativamen te aos casos que consideraram mais relevantes. 

Após um longo período de intervenção, o Presidente da Câmara esclareceu que este 

processo teve início porque surgiram indicios de irregularidades que havia que apurar, pelo que 

foi com base nestes pressupostos que a sindicância foi desencadeada. Acrescentou , ainda, que 
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" este procedime nto implica também que as pessoas visadas tenham o direito de se defender . 

sendo certo que serão apurados todos os níveis de responsabilidade. 

De seguida , o Presidente da Câmara , face às infracções cometidas, propôs, 

termos do relatório do processo em apreço, que sejam instaurados processos disciplin ares aos 

funcionários a seguir indicados : I) Artur de Olivei ra; 2) Maria de Carva lho Ferreira; 3) Elmano 

Lopes Ramo s; 4) João Ferre ira dos Santos v areta: 5) Júlio de Cam pos Soares ; 6) António Silva 

e 7) Fernando Manuel Lopes da CosIa 

Submetida à votação a presente proposta, foi a mesma aprovada com 5 votos a 

favor, um va lo con tra do Sr. Vereador Eng.· Cru z Tavar es e três abstenções dos Srs. Vereadores 

Ora. Maria Antón ia, Prof. Ce lso Santos e Dr . Vitor Marques. 

a Sr. Vereado r Eng." Cruz Tavares jus tificou o seu sentido de voto pelo facto de 

não considerar fiável a inquirição feita e, como tal, não conside ra justo que se instaurem 

processos discipl inares com base nesta averiguação, que neglig encia o cern e do problema, que é 

a dis funcionalidade generaliza da do sistema, entendendo ainda que para se ser justo tem que se 

abranger todos os implicados e este processo é direccio nado, visando apenas atingir 

determinadas pessoas, além de que considerou tendenciosas as conclusões. 

a Sr. Presidente esclareceu que as afirmações constantes do relatório são feitas por 

remissão a depo imentos prestados, e que as conclusõe s são apenas do ponto de vista disciplinar 

Referiu, ainda, que não há opiniões emitidas pelo s indicanle, quando muito há a tradução de 

opiniões de testemunhas, porque são feitos juízos de valor por pessoas que trabalhavam sob as 

ordens do Sr. Elmano e que são naturalmente desfavor áveis, mas estão reg jstadas como tal 

Além disto, a sindicância tam bém implica que as pessoa s agora visadas tenham o direito de se 

defenderem e, provav elmente, muita da matéria que foi trazida para os autos, na versão das 

pessoas visadas, vai explicar que os responsáve is políticos da altura assim o quiseram, assim o 

admitiram, pelo que haverá ntv eis de responsab ilidade disciplinar e política que provavelmente 

vão aparecer depois e, portanto não de vemos ver esta fase da sindicância como um processo de 

condenação das pessoas. Os autos estão todos assinados por pessoas que pres taram declara ções 

e este relatório traduz isso com todos os ponn enores. 

A Sra . Vereador a Dra. Maria Antónia apresentou a seguinte decla ração de \'010: 

"Abstenho-me para nào impedir a capacidade de defesa dos funcionári os, através de processo s 

disciplinares, embo ra a leitura das conclusões da sindicânc ia me tenham parecido 

tendenciosas." 

O Sr. Vereado r Dr. Vitor Marques declarou também que a sua abstenção assenta no 

pressuposto de que, face à abrangência das s ituações e pugnando pela cla reza através destes 
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processos, nesta fase, a única forma de as pessoas se defenderem c serem ouvidas, é de facto 

através da a~ cnura de um processo disciplinar e. portanto, é nesta perspectiva que se ah st~-. :t:~ 

caso contemo, votaria contra, não pon do em causa a qualidade dos inquiridores. /'~ 

O Sr. Vereador Prcf Ce lso Santo s corroborou as palavras atrás proferidas pelo Sr. 

Vereador Dr. Vitor Marqu es. 

a Sr. Vereador Domingos Cerqucira disse que votava a favor, não obstante 

considerar lambem tendenciosas as conclusões do processo em análise e que. ao votar a favor, 

se iria dispor a ser testemunha de abonação do Sr. Elmano, para tentar esclarecer quem são os 

verdadeiros responsáv eis . 

Acerca do assunto a Sr. Vereador Dr. José Cos ta fez também a seguin te declaraç ão: 

"Face à op inião que algu ns colegas Vereadores emit iram , nomeada mente , qua nto à 

imparcialidade e falta de isenção de algumas co nclusões, ve rifica-se que há alguma con fusão 

entre o quc é uma s indicânc ia e um processo discipli nar. As con clusões daq uela deco rrem 

exclusivame nte dos municipes elou funcionários que entendem partic ipar e a mesma não pode, 

por si só, serv ir de base a decisões de natureza discipli nar. O processo disc iplinar que se lhe 

segue vai permi tir não só que os arguldos tenham oportunidade de def esa como averiguar o 

grau, de culpa, circunstancias atenuantes e agravantes, etc.. e só então. a Câmara se pron unciar á 

sobre as even tuais sançõ es discip linares a aplicar." 

At·HÓ DRQ~1O MI J:SICII'AI DE AVF IR O: • O Sr. Verea dor Eng." Cru z 

Tavares deu conhec imento de uma informa ção do delegado desta Câmara no Aeródrom o 

Municipal, segundo a qual, devido à necessidade de reparação do pavimento de diversa s salas e 

revest imento das paredes do gabinete do Director. foram contactadas du as Firmas da 

especiali dade: ANTóNIO A. RODRIGUES VALENTE e ENCERADORA GA FA~HENSE. Depois de 

apreciados os respectivos orç amentos e de acord o com a informação técnica, foi del iberado, por 

unanimidad e, adjudicar os trahalhos acima referidos à Finn a ENCERADORA GA FANH ENS E. 

pela importânc ia de quinhentos e setent a e dois mi l e novecentos escu dos, acrescida de IVA. 

.E..S..CQ! AS DO CO:-';CEl HO PR I\ lÁ RIA DO S ARE AIS: . Presente o 

processo de concurso relativo ao forneci mento e colocação de ma teria l vinílico para 

substituição do taco existente na escola nO6 de Ave iro, cujo concurso foi aberto em deliberação 

de 4 de Maio, último. Lida a informação da comissão de anál ise. segundo a qua l, a proposta que 

apresenta preço mais vantajoso é a da Finn a GRUD A.\1 - Ma teriais de Co nstrução, Lda.• foi 

deliberado, por una nimidade e nos termos do dispo sto no arte 67° do Decre to-Lei n" 55/95 , de 
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29 de Março, transm itir a todos os concorrentes que a intenção deste Execu tivo vai no sent ido 

de a adjudicação ser feita à firma acima citada, pela importância dc .um milhão novec:~':~~~~~
tn nta e nove mil duzentos e oitenta e um escudos, acrescida de IVA. V ~ 

Mais foi deliberado : ue, caso não sejam apresentadas quaisquer alegações no prazo (J i~ 
legalmente estabelecid o, a adj udicação considera-se apro vad a. CfI 

Mffi\S I::;~IAÁ(~~:~: ~::"i:.E I.IIQ - A OlJIS~ÇÃQ pF F<J!!!I'A;yIEN 
smLA... !' U I M A RI A DA ' C R I' Z~MJ : ...ASV ER :\ - No 

seguimento da deliberação de 25 de Maio, unimo , em que esta Câmara Municipa l delibe rou 

abrir concur so para o fornecimento em epígrafe, foi presente a informaç ão prestada pe la 

comissão de análise, que refere que a proposta que apresenta preço mais vantajoso é a da Fjrma 

JULCAR - Augu sto Ca ....ralhe & Flórido, Lda.. Foi deliberado, por unanimidad e e nos terrn os 

do disposto no art" 67" do Decreto-Lei n" 55/95, de 29 de Março, transmit ir a todos os 

concorrentes que a intenção deste Executivo vai no sentido de a adjud icação ser feira ã referida 

Firma, pela importância de três milhões trezentos e sessenta e um mil quatroce ntos c vinte 

escudos, acrescida de IVA 

Mais foi deliberado que, caso não sejam apresentadas quaisquer alegaçõe s no prazo 

legalmente estabelecido , a adjudicação e a minuta do contrato consideram-se aprovad as 

CUMI'.L.EXº M IJISICIPAi DE PISÇJ SAS - \tANllTE:SC ÃO DO S IST E.,'lA 

u.t!:::r.Rtco E I\1[ C Á:'SICO IM P ISCI NA EXT ER IO R : • Face aproximidade da data de 

realização do Campeona to do Mundo de Kayak-Polo, e consid erando que se encontram em 

curso duas empreitadas no Compl exo Municipal de Piscinas ("Obras de Remodelação e 

Adaptação" e "Arran jos Envolventes"), foram solicitadas propostas de preços as Firmas da 

especialidade para a realização dos trabalhos em ep ígrafe, tendo a Câmara tomado 

conhecimento que para os trabalhos de mamecnçâo do sistema el écmco e mecânico. 

responderam as seguinte s PirmasrX" I: - MARGA<;A & ,\1ACIIADO, t DA. - novecentos e trinta e 

três mil eSCUd{1S i N~ 2 - ELECfRO JESUS, t DA. - oitocentos e noventa e dois mil escudos e )\'0 3 

- BMC, t DA. - seiscentos e noventa e dois mil escudos. 

Para o forn ecimento e montagem de equipamento para optimizar o f uncionamento 

da sistema de águ a, foram presentes as seguintes propostas: N° I - ros é MOTA- três milhões 

seiscentos e noventa e cinco mil escudos; N° 2 - AQUAA.\1BIENTE, S.A. - três milhões 

quatrocentos e noventa mil escudos e N" 3 - M. REBOLA, LDA. - três milhões cem mil 

oitocentos e oitenta e cinco escudos. 
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De acordo com a informação prestada pela comissão de apreciação das propos~1- _tfoi ~e l .ibc rado..por unanimidadc. tranSffi.ilir aos interessados que a delibe.ração da c~ara \.'3 1 n~

sentido da adju dicação ser feita, com referência a cada uma das empreitadas, às Firm as RMC, 

Lda. c M. REBOLA, LDA. pelas quantias, respectivamente. de seiscentos e noven ta e dois mil 

escudos e três milhões cem mil oitoce ntos e oitenta e cinco escudo s, na modal idade de ajus te 

directo, com base na alínea e), do n" 2, do art" 52° do Decreto-Lei n° 405/93 de 10 de 

Dezem bro 

Mais foi deliberado, por unanimidade . que, caso não sejam apresentadas alegações 

pelos conco rrent es preteridos, a adjudicação se consi dera apro vada. 

P ARQUE M UNI CIPAl DE CAM PISM O E X!' ! O H ' C ÃO DO :\II :\J ~ 

.M.EH.CA.ll.Q . - No segu imento da del iberação toma da em 6 de Julho. co rrente, em que foi 

adj udicada a exp loração do mini-mercado, e dad o ter-se veri ficado ser necessário proceder à 

aquisição de uma máquina de cortar fiamb re, foi deliberado. por unan imidade, ratifi car o 

despacho do Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares que autorizo u a sua adjud icação à Firma ARLA 

Equipamen to Hoteleiro, Lda., pela quantia de cento e sete mi l e qu inhentos escu dos, acr escida 

de IVA, uma vez que foi esta empresa que forneceu todo o restante equipamento con forme 

delibe ração de 9 de Junho do ano findo. 

.llH.llA~J Z 'CÃO Dt- S JACINTO P AV IM E NTA CÃO DE P \ .s S EJO S : • 

Face à informaç ão presta da pela DO M, a dar not a da pretensào de vários mu nicipes que por 

terem concluido a cons trução das suas mora dias, na Urba niiação de S. l ati mo, pretendem que 

sejam efectua dos os passe ios a cargo desta Autarquia, foi deliberado , por unani midad e, nos 

termos do n" 3 do art" 50, do Decreto-Lei n" 405/93, de 10 de Deze mbro , proc ede r à abertura 

de concurso limitado com apresentaçã o de candid aturas , para a real ização da em prei tada em 

epígrafe, cujos custos se estimam na quan tia de qui nze milhões e qui nhentos mil esc udos . 

[OJf'iE CI ~lE NTQ S - AOI IISICÃO DF ;\JATERlA.L.......DE.......RE..G.A : Foi 

deliberado, por unanimidade, em face da informação da DAUA, abrir concurso limitado , pelo 

período de 2 anos, para o fornecim ento de material de rega, li ser utilizado nos vários jardi ns 

Municipais 

Por unanimid ade. foi ainda deliberado , aprova r o respec tivo caderno dc encar gos e 

programa de concurso, j untos ao corre spondente processo. 
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HABITAÇÃO ATRIBIJICÃO DE FOGOS :q t' R F G !' ES I L DE ""A
O) IVEI RI i\Jl A (OIJ1:STÃS ): • Na seqüência da del iberação tomada em 6 do corrent~~ 

em que foi aberto concurso público para a atribuição de seis fogos, na modalidade d ~7} ~\ 

arrendamento, sitos na Urbanização de Quintâs. foram presentes o programa de concurso e tV\ 
respectivo aviso, os quais se consideraram aprovados c vão ser afixados nos termos legais 

1I]f ' ] "A1RRO DE SA:ST IAGO: • Face à informação prestada pela Técnica 

Adjunto de Serviço Social. em que se dá nota de uma situação irregular com o inquilino da 

habitação sita no Bloco 31 - 3Q D, do Bairro de Santiago. Antônio Mareus Delgado e 

considerando o parece r juridi co emitido sobre o assun to, cujo teor aqui se dá como transcrito c 

se encontra junto ao processo, foi de liberado, por unanim idade, instaurar uma accão j udicial de 

despejo contra o referido arrendatário, tendo em vista a reso lução do contra to. 

H 'SIlVAI m' I " ' IPRlq A nA RIA D E A"t'IRO: • o Sr. Presiden te deu 

conhecime nto de um pedido apresenta do pela Associação dos Amigo s da Ria, no sent ido desta 

Câmara Municipal comparticipar nas despesas com a organização do Festival da Lampreia, 

realizado em I S de Abril, findo. 

Conside rando o interesse e o suces so deste evento, com uma grande presença de 

pescadores e ent idades ofic iais que credibilizaram este projec to de promoção do turismo, da 

gastronomia, da cultura e ambiente da nossa região, foi deliberado, por unanim idade, atribuir 

um subsidio de cem mil escudos, destinado a comparti eipar nas respec tivas despesas 

pun i ICACÕES : _ No uso da palavra o Sr . Vereador Jaime Borges leu um ofício 

da Paróquia de San to Isidoro, no qual é solicita do a esta Câmara a aquisição de um 

determinado numero de livros da obra "Eix o na História", da autori a do Monsenhor João 

Gaspar. 

Dada a grande qualidade artística desta edição, com cerca de 350 páginas de texto 

e de ilustrações, complementando o anterior livro deste autor, "Aveiro na Histó ria", foi 

deliberado, por unanimidade, e por proposta do Sr. Vereador, proceder à aqui sição de 300 

exemplares da obra em causa, pela quantia de mi l e quinhentos escudo s/cada, perfazendo um 

total de quatrocento s e cinquenta mil escudos, 

SERVJÇO IlE I\ T f.OOU M F NT O A AnO! t 'SCFNT Es: • Pelo Sr. Vereador 

Domingos Cerqueira, foi dado conheci mento que uma comitiva de cerca de 20 pessoas do 
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Serviço Municipal de Atendimento a Adolescentes irã deslocar-se à Exp0/9 8, nos próximos 

dias 3 e 9 de Agosto , a fim de levarem a cabo algumas acções de rua, no âmbito da luta c~~;;~vft 
toxicod ependência. ~ 

Face ao exposto, e atendendo que esta será uma participação importante de -um {A 
serviço desta Autarquia, da qua l está a ser preparada publicidade adequada , co m vista a uma 

maior projecção do Município de Aveiro, foi deliberado por proposta do Sr. Vereado r e por 

unanimidade, autorizar o pagamento das despesas com refeições, até ao montante máximo de 

duzentos e cinquenta mil escudos. 

P":\I - PRO PO ST A DF AI T t' R AC ÃQ..A..QR.E.GJ..1.AM t' NTO no 1'1);\1: - O 

Sr. Vereador Eduardo Feio apresentou uma proposta de alteração ao Regulamento do P D~t , 

tendo esclarecido que a mesma ahran ge os artigos 9" (altura de meação) , e 26° (dimensão dos 

lotes), que são aqueles que mais têm dificu ltado a gestão urbanística, prop ondo -se também 

algumas aferições aos artigos 12°, 27",3 1°,40" e 51", respeitantcs à "Zona Industrial e de 

Armazenagem" , à "Zo na de Armazenage m e Serviços" e às ocupações industriais isoladas, uma 

vez que se verificam alguns hiatos e contradi ções entre eles. 

Por proposta daquele Sr. Vereado r, foi del iberado , por unanimidade, distribuir um 

exemplar do documento em questão por todo o Executivo, a fim de permitir uma análise 

ponderada de todas as s ituações, devendo o assunto ser de novo apreciado na próx ima reunião. 

AO I'!S ICÃ O pf Dt ' NS _ ZQ ~A I NDI 'STRI AI pF \ ItU IO! )t'I R() : • Foram 

presentes duas informações do DPGP. as quais propõem a aquisição de duas parcelas de 

terrenos rústicos, sitas no Vale das Cavadas, freguesia de Requeixc , deste Município, para 

efeitos de implantação da ANl E e estudo da zona envolvente. A Câm ara deliberou, por 

unanimidade, e nos termos propostos, proceder à aquisição das referida s parce las, com as áreas 

de 1.690 ml e 1.100 m!, pertencentes li Manuel Vieira Simões da Rocha c a Armando Carvalho 

Martins da Maia, legalmente representado por Augusto Mart ins Fernandes Maia, pelas quantias 

respectivas de dois milhões e novecentos e sessenta escudos e um milhão e cem mil escudos. 

GARA~nAS DA:-.;r ÁR I \ S r ANCE I A I\1E NIO : - Face ao pedido formu lado 

pela Firma CABRAL & FILHOS, S.A. e à informação prestada pelo técnico municipal 

competente, a Câmara deliberou, por unanimidade, autoriza r o cance lamento da apó lice n" 

805082/04/02, da quantia de cento e setenta e dois mil novecentos e oitenta escudos, passada 
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pela COSf.C - Com panhia de Seguro de Créd itos, S,A., referente à empreít~dade 

"Pavimentação da Rua da Ucha , em S. Bernardo", . 

• M,;, foi deliber ado, P unanimidade, 00' termos da informação da '" "Oi'~ 
municipal competente, autorizar o canc elamento das gara ntias bancárias nos 64.258196 e lh. 
64.259r96, do Banco Mel lo Comercial, S.A., pedidas pela Firma FABRlGli\r.-;O - Fabricação de 

material de Desporte. S.A., da quanti a de vinte e um mi l e do is escudos c de quarenta e três mil 

trezentos e quarenta e um escudos, respectivamente. e relativas ao "Fornecimento de 

Equipamento Multifuncional para o Centro Social de Azurva" e ao "Fornecime nto de 

Equipamento Infantil Multifuncional para o Parque Municipa l de Campismo de S. Jacinto". 

• Ainda na sequência de um pedido formulado pe la Firma J OAQUIM ALVES 

S UCESSORES, LOA., a Câmara del ibero u, por unani midad e, autorizar o cancelamento das 

garantias bancár ias n" 78194/00029 e 78194100030, cada wna da quant ia de treze ntos e qua renta 

e cinco mil duzentos e quarenta c três escudos, passadas pelo B ANIF - Banco Inte rnacional do 

Funchal, S,A., referentes à empre itada de "Reabilitação do Cruzamento do Olho D 'Á gua, em 

Mataduços". 

- Face à informação prestada pelo técnico municipal, foi delibe rado , por 

unanimidade, autorizar o cance lamen to da apólic e n" 93/408443, no valor de três milhões 

novecentos e se tent a c oito mil trezentos e seis escudos, passada pela Companhia Européia de 

Seguros. S.A., a pedido da Firma ORGANIZ AÇÃO GERAL DE E~ PRE ITE1ROS ORGEL, LOA. , 

respcirante à empre itada "Construção da Pas sagem Inferior da Cab reira , em Aradas - Avciro 

(Linha Norte ao Km. 266,445)". 

• Também face ao pedido formulado pela Firma I PEBAL - Construções e Oh ras 

Públicas, Lda e à informação do DPO, a Câmara del iberou, por unan imidade, autorizar o 

cancelamento da garantia bancária n" 97196, passada pela Caixa de Crédito Agrícola Mú tuo de 

Sever de Vcu ga. do valor de quatrocentos e cinquenta e cinco mil e trezentos esc udos, refe rente 

à adjudicação c reforço da garantia da empreitada de "Se paração do Cauda l da Vala Hidráulica 

que atravessa a P.J. da Cabrei ra", e autori zar a restit uição da caução depos itada na Caixa Geral 

de Depósitos de Aveiro , da importância de cinq uenta e cinco mi l duze ntos e einque nta escudo s, 

respeitante à empreitada de " Pavimentação de Passeios em S. Jaci nto" . 

~GJ..l:S.lA DE: S J ACI NTO : • Foi anali sado um pedido 

formulado pela Junta de Freg uesia em epíg rafe, no sentido desta Autarqu ia conceder algum 

material, des ignadamente, 200 metros de laneil, pedra de passeio e massa asfáltica, com vista a 

dar cont inuidade a dive rsos trabalhos que estão a decorrer naquela freguesia c aind a, 5 
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contenta res para o lixo destin ados zona de lazer da Reserva . Por propos ta do Sr. Vereador â 

Ed.uardo Feio, foi deliberado , por unanimidade, aU lori~ a cedência do material so lici la d~ 
'")0' "'p"'I"O' ,""0' " estimam em quatrocentos e qutnu mil escudos. ~ç 

IlJNTA DE FRt' Gl JESIA pA G lORIA; - De acordo com o pedido efectuade 

pela Junta de Freguesia da G lória, a Câmara Municipal deliberou, por unanimid ade, autorizar o 

pagamento de uma factura do "Restaurante 5 Reis", da quant ia de cinqüenta e quatro mil 

quatrocentos c cinqüenta escudo s, respeitante a uma despesa efect uada aquando de um conc erto 

musical. organizado por aquela Junta de Freguesia. 

IlJ~TA lU' FRt'( j l l t 'S IA DE SANTA I O A N A :\lORIII Á RI O PARA O 

t' PIFí ClQ ·SE DE: - O Sr. Presidente deu conhecimento de um oficio enviado pela Firma 

EPICENTRO - Distribuidores de Mobiliário, Lda., a solicitar o pagament o de diversas facturas, 

no valor global de quinze milhões duzentos mil cento c vinte c cinco escu dos, referentes ao 

fornecimento de mobi liário para o novo edifício-sede da Junta de Freguesia de San ta Joana. 

Dado que o valor em questão se considerou bastante elevado, ficou a cargo do Sr. 

Presidente esclarecer este assunto, na reunião que tem marc ada para hoje com o Presidente 

daquela Autarquia. 

O ç(TPACÃO IM VIA P( ' BI IC" t' XPI ORAÇ?O DF Q L'IOS0UES : • Xa 

sequência da deliberação tomada na reunião de 20 de Abri l, ~m que foi adjud icada a exploração 

do qu iosque situado nos Montes de Azurva , a Maria Teresa Campos Santo s, a Câma ra tomou 

conhecimento de uma informação prestada pela Divisão dos Serviços Administrativos, a dar 

nota que face à desistên cia da adjudicatária foram cont actados os restant es concorrentes, não 

tendo havido qualquer resposta por pan e do concorrente classi ficado em segundo lugar e o 

classificado em terceiro lugar informou não estar já interessado , pelo que o concurso ficou 

deserto 

Deste modo, foi deliberado , por unanimidade e por propost a do Presidente da 

Câmara, proceder à abertura de novo concurso, com o preço base de licitação de dez mil 

escudos/mês, acrescido de IVA. 

C1 l'U [ DOS GMITOS; • No seguimento de conractos anteriorment e efectuados, 

o Sr. Vereador Eduardo Feio aludiu ao pedido formulado pe lo Clube dos Galuos , no sentido de 

esta Câmara proceder aexecução de algum as obras, concretamente, a reparação da conduta de 
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saneamento para a fossa do novo Post o Ná utico , arranjo da estrada de acesso a es te e repa ração 

do telhado do antigo Posto Náutic o, foi deliberad o, por unan imidade , autorizar que as referidas 

obras sejam cfcctuadas pelos Armazén s Gerais. . ~ 

" " 'TA DE NATA I I97 - Tende em consideração a informaç ão prestada Pol~ 
funcionári os mun icipa is, respo nsáveis pela organizaç ão da Festa de NataU97, foi deliberado, LI 
por unanimidade , autorizar o pagamento de diversas Iacturas apresentadas pelas Firmas 

CONCENTRA - Soc iedade de Representaçõe s Concentra, Lda., e ABEL S ANTIAGO, Lne., nos 

valores totais de um rnilhllo novecentos e sessenta e qua tro mil quinhentos e oitenta c dois 

escudos, e vinte mi l seiscentos c vinte sete escudos, respectivamente. bem como autorizar o 

pagamento ao Gru po Arlequim, da quan tia trinta e cin co mil esc udo s, referente a sua 

participação na referida festa com a apresentação de uma peça de teatro infantil. Foi ainda 

deliberado, por unani midade . concede r um subsidio ao CCD dos Servidores do Município de 

Aveiro , no valor de se tecentos e catorze mil quinhentos c nov enta e um esc udos. destinado a 

suportar as despes as com o " Bodo de Natal" que foi o ferecido a todos os func ion ários. 

sinsuuos . Face à informação prestada pelos Servi ços de Cultura, a qual dá 

nota de um pedi do efec tuado pela JllDRA - Associurão Clllw ral , a solici tar uma apo io 

financeiro para a realizaçã o de um espectáculo de teat ro levado a efeito pelo Grupo Acto, a 

Câmara deli berou, com a abstenção da Sra. Verea dora Dr." Maria Antón ia, apoiar o evento 

mediante a atribuição de um subsidie no valor de cento e vin,te cinco mil escud os; 

• Cons iderando o pedido da Associa rDo Desp0rlb 'a de " ·ariz, e a informação 

prestada pelo Serviço de Desporto. foi deliberado , por unan imidade, conceder à mes ma um 

subsidio no valor de cento e noventa c oito mil e quinhentos escudos, des tinado à aqui sição de 

diverso material desportivo, fundame ntal para a organ ização do proj ecto "E u, Tu e o Desporto", 

que tem por objectiv c a implementação de algumas modalidades desportivas não existentes na 

freguesia de Nariz; 

• De seguida foi presente uma outra informação do Serv iço de Desporto, atrav és da 

qual se dá nota de do is pedidos efectuados pela Associa rão Desportiva de Taboeir«. 

nomeadam ente apoio financeiro para sa tisfação dos encargos com as obra s levadas a efeit o no 

posto medico daquele clube, bem como para a aquisição de uma carrinha, necessária ao 

transporte dos seus atletas . A Câm ara del iberou, por unanimidad e, atribuir um subsídio aquela 
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Associação no valorde oitocentos e dezoito mil setecentos c cinquenta escudo s, des tinado 30comparuci par na aquisiç ão da dita carrinha e nas obras no posto médico. ...-~V 
- Foi deliberado. por unanimidade. conceder um subsídio no valor de trinta mi~ 

escudos à Escola Primária n - 3 da Vera Cruz. destinado ao pagamento de uma factura da (t\ 
Finna C ulturalia - v iagens. Turismo e Animação. Lda., referente ao aluguer de um autocarro lt 
para deslocação dos alunos daquela escola a S. Jacinto. ("IA 

• Presente uma outra informação dos Serv iços de Cultura, a dar conta de um 

pedido da Escola do 1- e 3- Ciclo EB, A ires BQrho.~a, em Esgue iro, a solicitar a esta 

Autarquia um subsídio para custear as despesas com refeições de J alunos daquele 

estabelecimento de ensino, que almoçam diariamente nas instalações da CERCIAV. na 

Gafanha. Face ao exposto , foi deliberado, por unanimidade. atribuir para o efe ito um subsidio 

à referida Escola. no valor de dezenove mil trezentos e oitenta escudos . 

• Mais foi deliberado, por unanim idade, conceder um subsídio ao Clube Avetrense 

de Au tomóve is Antig os, no valor de sessenta mil escudos, destinado a comparticipar nas 

despesas de organização de um desfile de autom óveis pelas freguesias do co ncelho, integrado 

nas Festas do Município. 

• Face ao oficio da A.uociaçdo A cadé!n;cu da Universidade de Ave íro - Núcleo 

de Futebol de H, a solicitar urna vez mais o apoio desta Câmara para fazer face aos encargos 

com a utilização do Estádio da Gândara, em Dliveirinha, foi deliberado, por unan imidade, 

conceder um subsidio na importância de seiscentos mil escudos, devendo informar-se aquele 

Núcleo Desportivo qu e deverá considerar esta verba com'o o último pagam ento, pois este 

Executivo já definiu a metodologia a adoptar em relação aos futuros apoios a conceder aos 

n úcleos da A.A.V.Av., conforme delibe ração tomada em 4 de Maio, findo. 

· Foi ainda presente um o ficio enviado pela Associação de Atletismo de Avc íro. a 

solicnar um apoio para fazer face a despesas não previstas com a realização de provas e 

formaç ão de al icias, fora do Distrito de Aveiro, tendo sido deliberado. por unanimidade, 

informar a Associação de que. de momen to. esta Autarquia não considera oportuno cus tear tais 

despesas, por indisponibilidades financeira. 

APROVAÇÃO E M MI N1l.IA : - Finalmente, foi delibera do. por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n· 4, do Art° 85· , do Decreto-Lei 

n" 100/84, de 29 de Março. 
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